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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  55/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  2912023 

PRAZO: de 11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VALDOMIRO CAPRINI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 

373 KM 98, s/n - Parque Industrial João Agnolin, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  06.121.269/0001-02, neste ato representada pelo Sr. 

Valdomiro Caprini, portador do CPF n 2  410.512979-15 e RG n 2  3.483.378-8, (CONTATOS: 

conteccvv@gmail.com  / (46) 3232-2916), a seguir denominada DETENTORA, vencedora da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  29/2023, do tipo menor preço por LOTE, 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 
07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores )  Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS 
E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de 
conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
11 de maio de 2023 a 10 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

As condições para aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 10 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros serviços de Manutenção e Conservação de veículos 

UG 1  O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	58 	 2753 	3.3.90.39.19.99 

03 .001.04. 122 .0003.2 .006 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do Corpo 95 3073 3.3.90.39.19.99 

de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90,39.19,99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	1 DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 123 3259 3.3.90.39.19.99 

Contabilidade, Tributação e Fiscalização 

04.001.04.123.0003.2.007 

óRGÃO: 	MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 107 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 187 3260 3.3.90.39.19.99 

05.001. 12.361.0013 .2.012 

00 05/01 107 2.014 Manutenção e Modernização do 227 2597 3.3.90.39.19.99 
Transporte Escolar 

05.001.12.361.0015.2.014 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA EDO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2864 3.3.90.39.19.99 

05.003. 27.812 .0018.2.0 19 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Saúde da Família - FMS 671 3261 3.3.90.39.19.99 
06.001.10.3 01.0019.2.027 

02 06/01 303 2.027 Saúde da Família - FMS 672 3263 3.3.90.39.19.99 

06.001. 10.301.0019.2.027 

02 06/01 4940 2.027 Saúde da Família - FMS 674 2260 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.301.0019.2.027 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 952 2972 3.3.90.39.19.99 

06.001.10.304.0019.2.034 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 3264 3.3,90.39.19.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 3265 3.3.90.39.19.99 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 08/02 000 2.057 Manutenção da Unidade de Viação 507 2494 3.3.90.39.19.99 

08.002 .26.782.0032.2 .057 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 

 PRINC.  

00 08/01 000 2.052 Manutenção da Unidade de Viação 460 3223 3.3.90.39.19.99 
08.002. 15 .452.0027.2.052 

óRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 3266 3.3.90.39.19.99 

Indústria, Comércio e Serviços 

09 .001. 22.661.0033.2.059 

óRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1142 2876 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo da 1143 3267 3.3.90.39.19.99 

PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

  PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de Assistência 576 2843 3.3.90.39.19.99 

Social 

10.002.08.244.0023.2,036 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 3069 3.3.90.39.19.99 

10.002.08.243.0022.2.076 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 989 3268 3.3.90.39.19.99 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

6ÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção e Conservação de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 3269 3.3.90.39.19.99 

11.001. 18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

AS condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

- 	 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominaçF.es legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
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a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  29/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.04.19 09:22:01 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

jØ 
Valdomiro Caprini 

Valdomiro Caprini 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  29/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuros e eventuais serviços de soldas e torno para manutenção 

da frota de veículos e máquinas das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

CÓD. VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN 
LC 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

TOTAL  
ESTIMADO 

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

700,0 HR 18393 MIG, COM FORNECIMENTO DE 150,00 105,000,00 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

2 1 200,0 HR 18470 ELETRICA, COM FORNECIMENTO DE 120,00 24.000,00 

MATERIAIS  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

3 1 250,0 HR 18697 
OXACETILENICA, COM FORNECIMENTO 

112,00 28.000,00 
DE TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

4 1 100,0 HR 23306 
METAL, COM FORNECIMENTO DE TODO 

130,00 13.000,00 
MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE SOLDA 

5 1 50,0 HR 23307 
DE ALUMINIO COM FORNECIMENTO DE 

130,00 6.500,00 
TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

EXECUCAO  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE 

MANUTENCAO E PREVENTIVA E 

6 1 30,0 HR 12773 
CORRETIVA EM SERVICOS DE SOLDA 

200,00 6.000,00 
ESTANHO, PARA FROTA DE VEICULOS DA 

ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 

CORONEL VIVIDA  

CONTRATACAO DE SERVICOS DE 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM SERVICOS DE TORNO 
7 1 250,0 HR 12989 110,00 27.500,00 

PARA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS 

DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE 

CORONEL VIVIDA  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES 210.000,00 

R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR possui uma quantidade considerável de 
automóveis de passeio, utilitários, vans, ambulâncias, caminhonetes, caminhões, ônibus, 
micro-ônibus, máquinas e equipamentos rodoviários, de diversos modelos e marcas, o que 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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decorre uma alta demanda no consumo destes serviços, itens essenciais para a conservação 

e melhor funcionamento dos mesmos. Posto isso, a contratação destes serviços é necessária 

para proporcionar condições para que a Administração Municipal consiga cumprir com suas 

obrigações. 

	

2.2. 	Os serviços solicitados nessa requisição serão aplicados nos veículos linha leve, médio 

e pesado da frota municipal. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se aproxima das 

quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre ressaltar que 

se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a administração não está 

necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades postuladas, apenas encontram-

se a disposição. 

3.2. Com isso as quantidades são estimadas, serão usadas de acordo com a necessidade e 

interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 70, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização provável, cuja 
quantidade estimada será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

	

3.4. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
- 	 4.1. O custo total estimado da presente contratação é de R$ 224.980,00 (duzentos e vinte a 

quatro mil, novecentos e oitenta reais), conforme planilha de mapa comparativo em anexo. 

Sendo que após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado de R$ 
210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.1 Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 
de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
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estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com lotes para ME/EPP Sediadas em Âmbito Regional e Lote Para Ampla 
Concorrência: 

- 	 6.1. O processo contém lotes de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas em âmbito regional e lotes para ampla concorrência de empresas em 

geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei 

Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.2. Lote 01: Para o referido lote, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME 

ou EPP, pois o lote é de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será 

aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: 

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
6.1.3. Demais lotes: Destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 
conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 

7. Obrigações da Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7,6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

processo. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. A Detentora deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais, responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8.4. É de responsabilidade de a Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previ denciárias, assistenciais, 

securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.5. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho. Além disso, deverão obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, 

conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 8.666/1993. 

8.6. Os funcionários da Detentora deverão estar uniformizados e possuir acessórios e 

equipamentos de segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e 

Medicina do Trabalho vigente. 

8.7. A Detentora deverá dispor de estabelecimento montado no Município de Coronel Vivida 

ou em municípios que façam divisa com o Município de Coronel Vivida, com disponibilização 

de profissionais capacitados, especializados e com pleno conhecimento para a prestação dos 

serviços contratados, bem como toda infraestrutura e equipamentos como: local amplo e 

apropriado que ofereça condições para realização dos serviços, de fácil acesso, ferramental 

completo, área administrativa e outras condições necessárias, também deverá dispor de local 

coberto, limpo, fechado, de modo que os veículos fiquem livres da ação da chuva, vento, 

poeira, granizo e demais intempéries, com a segurança devida. 

8.8. As exigências do item anterior são indispensáveis e devidas à logística empregada em 

todo o processo de manutenção destes veículos, desde simples até complexos consertos. Com  
estabelecimentos dentro do Município de Coronel Vivida (ou em municípios que façam divisa 

com o Município), o processo de manutenção será mais rápido, tendo em vista que os veículos 

são utilizados diariamente pela Administração Municipal nos diversos tipos de serviços e 

obras. Ainda neste sentido, a fiscalização por parte da Contratante com relação à manutenção 

no estabelecimento contratado será facilitada, sendo que será possível realizá-la várias vezes 

durante este período, garantindo a execução correta da mesma. Posto isso, salienta-se que 

com empresas distantes do Município de Coronel Vivida (e que não façam divisa), isso não 
ocorrerá, pois terá que ser realizado grande deslocamento até o referido local da empresa 

que venceu a licitação, tornando o processo de manutenção moroso, o consumo de 

combustível maior e a fiscalização por parte da Contratante complexo e penoso, 
desencadeando a onerosidade. 
8.9. Caso a Detentora não possua local nas condições estabelecidas nos itens acima, terá o 

prazo de até 30 (trinta) dias, após receber a notificação por escrito por parte da Contratante, 
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para realizar a instalação de seu estabelecimento no Município de Coronel Vivida ou em 

municípios que façam divisa com o mesmo. 
8.10. O estabelecimento, equipamentos, ferramentas e o local escolhido pela mesma 

estarão sujeitos a aprovação por parte da Contratante, através do fiscal e gestor da Ata de 

Registro de Preços, os quais realizarão inspeções in loco para verificar se as exigências e as 

necessidades da Administração Municipal estão sendo atendidas. Em caso de não 

atendimento, a Detentora terá a Ata de Registro de Preços rescindida. 

8.11. A Detentora será responsável por todo e qualquer dano causado aos veículos 
pertencentes à Contratante, quando resultantes de ação ou omissão, negligência, 

imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, 

remover ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de 

Preços, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de 

materiais empregados. 

8.12. Todos os equipamentos e ferramentas que se fizerem necessários à realização dos 

serviços serão de responsabilidade da Detentora. 

	

8.13. 	Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.14. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados à fiscalização para 

sua definição e determinação. 

	

8.16. 	Facilitar acesso nos locais em que estiverem sendo executados os serviços, de 
funcionários autorizados pela Contratante. 

8.17. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e 

serviços, objeto da licitação. 

8.18. Assegurar a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 

refazer quaisquer orçamentos, serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as 

normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo 

da Detentora, certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização da Contratante eximirá 

a Detentora de suas responsabilidades. 

8.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, 

ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar 

à Contratante e a terceiros. 

8.20. Garantir integralmente a qualidade dos serviços prestados, de acordo com as 

especificações contidas no Edital, ficando a Detentora obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
8.21. Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e execução do objeto da Licitação. 

8.22. Não manter em seu quadro de pessoal menor em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

1~ I- 
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8.23. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.24. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os executados, o Gestor da Ata de 

Registro de Preços, efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 

irregularidades, no prazo fixado pelo gestor da Ata de Registro de Preços devidamente 

justificado. 

8.25. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Detentora e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoa lidade e subordinação 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subdetentora 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
10.1. A prestação dos serviços será feita de acordo com a necessidade e será formalizada 

através de Nota de Empenho, enviada para a Detentora juntamente com a Ordem de 

Execução de Serviços, emitida pela Secretaria solicitante. 

10.2. Após a retirada do veículo, e ainda após o recebimento da Nota de Empenho e Ordem 

de Execução de Serviço, a Detentora terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a 

conclusão dos serviços necessários. Em caso de problemas mais graves, o prazo para reparo e 

correção poderá ser maior, desde que em comum acordo entre a Detentora e o Município de 

Coronel Vivida. 

10.3. A Detentora deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do 

fornecimento das peças e execução dos serviços. 

10.4. A cada comunicado de serviço, será solicitada a Detentora orçamento prévio, que 

deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação, e 

deverão estar disposto de forma detalhada, abrangendo a marca e modelo do veículo, os 

serviços, as horas necessárias para execução dos serviços orçados, a data da entrada do 

veículo no estabelecimento da Detentora. 

10.5. A elaboração da avaliação e do orçamento será acompanhada "in loco" por um 
servidor da Contratante, devidamente competente e designado para tal. 
10.6. Não poderá ser cobrado qualquer serviço de diagnóstico, de elaboração de orçamento 
ou diária de estadia do veículo no local designado pela Detentora. 
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10.7. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Detentora a executar e fornecer o que for aprovado em todo ou em 

parte. 
10.8. O número de horas e serviços a serem executados deverá corresponder ao efetivamente 

necessário para a realização da respectiva manutenção do veículo, em cada caso concreto. 

10.9. Os valores propostos no orçamento serão conferidos pela Contratante antes da 

aprovação da Ordem de Execução de Serviço ou Nota de Empenho. 

10.10. A Detentora deverá fornecer à Contratante, antes da execução dos serviços, laudo 

técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas por ventura 

detectados e que não foram solicitados pela Contratante. 

10.11. Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação do orçamento e 

emissão da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviço pela Contratante. 

10.12. O transporte do veículo com defeito, do endereço da Contratante para o local da 
realização dos serviços de manutenção, será de responsabilidade da Detentora. Sendo que, 

após a conclusão dos serviços, a mesma deverá proceder a entrega no Departamento de Obras 

e Viação ou em outro local por este indicado dentro do perímetro do município de Coronel 

Vivida. 
10.13. A entrega e retirada do veículo no estabelecimento da Contratante deverá ser feita por 

funcionário capacitado, habilitado e devidamente autorizado pela Detentora, sendo que todo 

esse processo será acompanhado por servidor autorizado da Contratante, mediante 

anotações das condições de entrega e recebimento do veículo, o qual constará informações 

sobre as condições gerais do mesmo, quanto à chaparia e pintura, estofamentos, 

quilometragem, acessórios, condições dos pneus, quantidade de combustível e os itens de 

segurança (extintor, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda e estepe). Além disso, o 

mesmo deverá realizar testes de funcionamento do veículo de maneira a verificar o seu 
correto funcionamento. 

10.14. A Detentora responsabiliza-se pelos veículos e equipamentos entregues para 

manutenção, obrigando-se a manter os mesmos segurados contra quaisquer acidentes, 

inclusive naturais, roubos, furtos e outros, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou prejuízos causados ao órgão de lotação ou a terceiros, quando seus empregados ou 

prepostos estiverem conduzindo os veículos. 

10.15. A manutenção e reparos em geral compreendem os serviços necessários à correção 

de defeitos e reparos destinados a recolocar equipamentos em perfeitas condições de 

funcionamento. Além disso, compreende a série de procedimentos de manutenção e 

procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos equipamentos, 

conservando-os em perfeito estado de uso. 

10.16. A Detentora deverá manter o controle de entrada e saída dos veículos, com emissão 

de guia de recebimento/devolução, constando inclusive acessórios e objetos que 

acompanhem os veículos, a descrição dos serviços realizados e a respectiva autorização da 

Contratante. 

10.17. A Detentora deverá realizar a devolução dos veículos submetidos aos serviços 
devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais 
como graxa, cola, poeira, entre outros. 
10.18. Havendo divergência entre os serviços solicitados e os entregues, o Gestor do Ata de 

Registro de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis 
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irregularidades num prazo máximo de 03 (três) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, 

desde que em comum acordo entre as partes e devidamente justificado pela Detentora. 

1019. O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 1 alíneas 

"a" e "b", seus parágrafos e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, 

a seguir discriminadas: 

10.19.1. Provisoriamente, pelo Fiscal do Ata de Registro de Preços e/ou servidor devidamente 

autorizado pela Contratante, dar-se-á no momento da entrega do veículo no endereço da 

Contratante, para efeito de verificação da conformidade dos serviços com a especificação 

exigida e da proposta apresentada. 

10.19.2. Recebimento Definitivo será realizado pelo fiscal da ata, para atestar se os serviços 

contemplaram plenamente aos requisitos dos termos da Ata de Registro de Preço, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, num prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório. 

10.19.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.19,4. A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora, nos termos das prescrições legais. 

10.20. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante 

desobrigada da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu pagamento. 

10.21. Todos os serviços, objeto deste, deverão atender as especificações contidas em seus 

respectivos descritivos, conforme disposto no anexo 1. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 
atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasuras 

e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 18 



cíp 

(Fl2'4c 
o 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 11 de maio de 2023 a 10 de maio de 

2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1.Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para 
as aquisições feitas para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

15.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.470, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15,9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682 

15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 9  7513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n 9  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-O. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretario de Administração Fatima Vogel da Silva vinicius Tourinho 
Gestor Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 

Mauro Busanello Assioli Jacsel dos Santos Elizangela Veis Sponholz 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo Secretário de Desenvolvimento Secretária de Educação, cultura e 

Gestor Rural Desporto 

Gestor Gestor 

Lindones Antonio Colferai Reginaldo Muxfeldt Vanderlei de Farias 
Secretário de Indústria, comércio e Turismo Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Gestor Fiscal Fiscal 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto Elenice Rodrigues do Prado Veroni Strontzk 
Fiscal Secretaria de Assistência Social Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal Rural 

Fiscal 

Franchy Rech Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Administração e Fazenda Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 

Fiscal Fiscal 

Coronel Vivida, 09 de março de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N 3198r2022 
Contratante: Município de ttapejara DOeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Mang Foods Licitações Eireli - Me, inscrita no CNPJIMF 
sob o i 11.399.64410001 - lO. 
Objeto: Contrataçdo de empresa especializada na comercialização de 
géneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações ntínintas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrõnico N" 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.918,57 (Dois mil, novecentos 
e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), tendo em vista a aumento 
da quantidade das itens n 67, 72. 08, 124, 128, 132 e 133 e tira 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N 0  320t'2022 
Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n0  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 39.649.81210001 .06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, paro uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico N 0  02912022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.582,00 (Dois mil, quinhentos 

Ment.a e dois reais), tendo emxisto o aumento da qaantidade dos 
o110. 111 e 120 e Oca prorrogado o prazo de vigência do 
to, passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 

paro 28 (vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023, 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N 0  3199/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito ocr 

CNPJ/MF sob o n" 76.995.43010001 -52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli . EPP, inscrita rio 

CNPJ/MF soba e0  12.144.365/0001 '79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios cai geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico N 02912022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 1.596,00 (Hum mil, quinhentos 
e noventa e seis reais), tenda em vista o aumento da quantidade dos 
itens n0  103 e fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, 
passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 20 
(vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N 0  3200/2022 
Contratante: Município de toapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob ao" 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Polo Representações Lida - EPP, inscrita eis CNPJ/MF 
sob ori' 14.313.99510001 -55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

ecos alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 

.empo integral e para os Departamentos da Administração 
Munlcipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrõnico N 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em RS 387,00 (Trezentos e oitenta e 
sete reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens n 0  196 e 
fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e Oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e sito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abri) de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N  320212022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o it 76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Prsserv Serviços Profissionais Ltda . Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob no" 37.106.07610001 .06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada tia comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico N  029 12022. 
Fica aditivado o valor contratual cm RS 790,00 (Setecentos e noventa 
reais), tenda em vista o aumento da quantidade dos itens n 123 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
20 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 

2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICOS' 4012023 

TIPO MENOR PRE ÇO POR ITEM .AMPLA CONcORRENcIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUA'. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEICOLOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO. leVo do cadastro San propostas a partir das 500 do da 26 Se abel 0.2023 ar, os 
SOir do dia 59 de ma i o de 2023. Abertura dos propostas aios as 08h do dia 09 de ,rrain de 2023. 
Inicio 00 disputa de peeços As 09v as dia 05 do maio a. 2023. VALOR AA)iiMO TOTAL 

E.ãIIM8QQ. RS 758.020.00 Prazo do sigma., 12 mesas. Os pm000d.er.rrtns para acesas ao 
PingAs Einrrser,cx estão d,sporrces eu ele .cacsh , O edital está dispoeicei mios  sites 

we'e.ceromroismv.da,asuos.bl 00 vir ,,ro TLQdV,  Ietuemsaçdas. (46) 3232.6300. Cumiral Vc.00, 

24 Se abiri da 2023. Jai,aeo Rirem, Ormotom do Dpaetaereeto de Cumpras e PatromsOi'su 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e' 552523 - Prega. EtaeO.'mm e' 2912523 . CoeOalaet. Mao.oipn 
da Cameal ViSOa. 0taiaeioea VALDOMIRO CAPRINi. CNPJ o' 06 121,2655001.02 Objeto Regem 
a. Pieços pana Mares e eventuais sanoços ao solda, o ruem pala lramiato'içAe de frota ai 0e10005 e 

r,eaqooaa doe Secretaries e DepartamenDepartamentos se Administração 	 pai. Vaio, tola[ esrr ,aOo AS 
215.000.00. Prazo 	12 	moa.,, de 	11.05.2023 a 10.55.2024. CometI Vivida 	18 do abria. 2523, 

MONICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA N'14112023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, mio 	so de suas 

atribuições legais previstas mio art. 43. da .e: Oiasri:co Maroc:iiai 

RESOLVE: 

Ate. ie . Fica concedida Fasçac Gratificaria - FG 0, 30%, ao comido,. 
EDSON LUIZ BELO DE ARAUJO. matricula rr'1462'1. orr virtude dogma da rasportsab:lidada 

e dedicação dele exigido para o desempenho do suas looçOes, a partir de 12 de Abril  de 2023 

ApI 	2' ' Cela 	Portaria omitia em 	vigor va data 	da 	 pobl:caçao, 
revogand o as ce mais d:spcs:ç0ns em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO 
DO PARANÁ EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
DECRETO I4'088:2023 
Exonera 	epedido, 	o 	,e,'eldc, João 	Gabriel 	miolo 
Comiad,li do corpo do As,oeeo, da Contabilidade. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA vc oco, is 
soas atvbo'çOvs :e5ao previstas rir art 03 	 '0:501V da Lei OmgCe:ca Moricipal 

DECRETA 

Art. 1'. F,ce 000mn,auo a p0040 a servidor João Gabriel 
lomb 	 Ce,.dail, matricula N3050'9. do cargo de Asseiam de Contabilidade. 

Ari. 2' . Este Decreto ertra ,er opor 'ia dato de soa 
pobt'caçãc, revogando o Decreto cOCO 2025 aos demais dispos ições emctrAro. 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	 DE 
CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

Rebele Mamilo. Losi 
P,eto,ta Municipal 

se 	ML$NICIPIO DE CLEVELANDIA 
1 	 --'------ PORTAL DO SUDOESTE 

Praça GirtúIsn vargai '  n ,  
.' 	 Ca  Postal ir'. Ri, CEP 	.IooeIEss (040) 3252.0000 

AVISO DELICIT,AQ 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 02512023 

AMPLA PART1CIPAÇAO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O MolsCiO,o da CIoeelAeO,a Estado do Parara 00,5.0 a os :"rer,sla000 geo lamA realizar lo.toçin mio 
da 10105123. ãsOO:30h mia Saie de Licitaçdas Croa Praça OoloicVaigae. li  - Centro .CIa,e000,a 
- PR. ria ,eodalBad, de Pregão. mie forma Elo'.rSo.ea, através as plaiamoer'rte do BLL COMPRAS. 

.55 /:, O qual ler por oO:ato. " Contrafação de empresa pane prestação da carriça, 
ies.neonbelpal rodoviário da liaeepooie" mias quantidades noscaoAoaçóns mamicooadas mio 
Termo do Roto,Arro,a 

Q55, O edital  laos ariaaoe podorCo se, 00,005 atacAs da ,miOrrrel pelos oodoeeçoe ein'.0De:ooe 
nos,__liii_oro_ ore e'.'. ,.lnaiei,,e4,a_er.500_b,:tio'laeoe, podendo também sai 50151,00 at,a,óe do 

0,1,01 kççdçacasslecgpodaDr,aco.br. Mais lmitcimaçOss pelo leiam. (48)3252-8007. 

Cioceiár,d:a 24 de abside 2023 

Rodrigo Antônio Mondes da Silva 
Pregoeiro 

PREFEITiIBA msoNtctpAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PE 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

cnmc000Éxcta 02/2023 ' Processo so.lard,.o23/2O23 

€nnladeap'eiomocomisei a iouro,demiO,1do o julgamento da, propostas da 	CU"no'rêrciar,' 

0212020, 001100 coiSa oeeeeo, aue teve comi,, objeto aPERMISSÃO SOE 050 Coe (5065005 00 

(OH PBBUOO, QUE eoesesee NO POLO _ESPORTIVO _MUNICIPAL- 500 AenasGO O GINÁSIO no 
lePoeres. CAMPO De FUTEBOL e FUTEBOL sotçoe6EXPLORAÇÃO 06 LA0000MOTO. 

SITUADO NA QJADRA 37, COM ARCA DE 1 566.96 m2, 	OCALIZADA NA RUA JOÃO COLETTI. N* 250 - 

NO BAIRRO SÃO PEDRO NA CIDADE DE BOM SUCESSO 00 SUL, AUTORIZADA PELA LEI vuNICPA, N1 

fundamento, 1.38512018, HOMOLOGO por —I P16P1c5 	 der— ruindo çue wla ADJUDICADO o se, 

objeto a ertipneali 50.205.787 JOCELI CARVALHO PEREIRA - MEI, 	nunta no CNPJ 1,0o o n* 

50205.707/0001-04. 	 com 	o 	nem., 	 ,oees.l 	 d, 	0$ 	 ,sa,OO 	 tsalseantaeaelee,aetac..i,i, 

totalizando em ia iOoaal case, o,amo, total de Es 7.000,00 	 sei. Mil  	0:l000l'lo,Roas(. 

Som 5,cetw do Sul, 24 de Ab,1 ti. 2023. 

P10. C. Municipal 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
DE ADTTIVO CONTRATUAL EXTRATO 	 N- 06 

ACTO 01 5060ET0O DO PREÇOS N•*aa/uoaa 
C NTRATADA; AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.71410001-25 

Cci's:detendo Goa, calor pago caio moscO., aia'. *gaii.ç0c de Óleo Oiaeal S'sOO 004 sairia ao calo,  no 
—clido nIço,uti, . oval f., devidamente —provado pele —vereda . prei. 	,-;" w,avés 0. -Ta, 

de comPira, caniço, junOco (ovwàvel e da Pesq— de P'*Çol, fica comedido a ~atira. 
ccoiomle raiação 

Preço 
va 	do 
boase 

em 5O5O 	 O 	 Cm 	
(R*) ' 

se. eepe,a.eeiut 

conformidade io'mr o, CeOrSo0 e*.dos pala 	 6.60 
ao er,,aleo (°'') 

5,00 5,12 

000eaaia Sa.sinda - Oi.paaiçô.a Ga,aia 
iiooao.uéio.*lodaese acm.., n,spos.çOes comr'aSoa:e oco são oopT,a..ee,, o eioaa'Te 

NUNICIPIO 	E DOM SUCESSO DO SUL-PR 

CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTOA. 
CNPJ: 95.407.71410001-25 

niro,onéo, . çi foi ci.vitzém— compro— Pelo contratada . 0.`. 	un~0,. lit-4k. 0. _Itai fi  0. 

Cdo °l? se,., 	 Deaoelçoo deitem n, 

LJ_______  
Eiàea,l. Gegneda - eiapo.iça.. Geleia 

ooua,,gdmi,.,oaasas de— d,eooideeoom1,area:aOaemiGa concitei— 0e'0se'r0 

cAeao.o ousiciPAl, oE PATO BRANCO . ESTADO noPARANÁ 

ResoLUçÃo se 8 . DE ao e. Aasmm, mi 

Estabelece p.00ao"re'Ics ode e apie.çho o. Lei 
r' talo, i. r' OeeO'ido2021 go. d.spOesoU,a 

do Poder 1.99,5181-10 00 Mvn~i" de Pato Bramo 

te Pato Braneci Estado do 

CAPITULO i 
DAS DI5PO5IÇOE5 GERAIS 

Az. m' Esm. O.e01oçdo esiasal000 p, ocoi.,uairlo. p. ,  . a opoceçO, da Lo e' laiCo. da 
ia ebul de 202' q,a d (amam eco., ,claçOos e Coeruatoe d,imo,,,c,l  , no Ge04o do Pode, 

do Oomicrto 0e irei, B4Omoo daOoa eOe,e a bcCo 005 D'selos O'o'ic.POs, Co•  reinava- 
a~* mi0 ia, da tolaçõ.s o, Dooreo Estai,ol mi 0000 Oa rir da ora 'cl. 20020 da aecoaçeo 
dos rag.i.meeuis Od , IaiOs Pala 00.00 

M. 2'O 0000510 meia R.soloçao abrange modos os Orgeos o 0.pe'temieetc. 'o e,r'b.mo 
do Pode, LogIslaIl.o lo Moolclpo de Pato 0,eu'oo, coseremos pois LO Ord,,,er. o' 5000, de t 00 

Al .....pOc.çieo a,.,a eeeci~ se ,ac oGsami,aae. oa pic'o'pioS me ieo0dai da 
,nipariroMidai de morrabditole os cá tiNt-6— *o outil da Probidade 
adminietrabvili da .gcaoeda. 00 pialra.meeio da c.ospe'êrc'e, de emnoé004, de e.geegação ao 
1015000 da r,oioiçao de ..00o1eção es 08i do loigelmamro 00,5,00. da sagoieoÇa lo'laoa, da 

0050c.01aime,V0 miacnoai soCiemmisoel *55,51 00,10 CC diaooe'çmoa do 000,.lo.Lei r' dOS?, o, a de 
o. 'is? /Le: ai loc000çdc *5 Nomes 00 5.010 B,as,l.00i 

CAPITULO 11 
DAS NORMAS ADOTADOS E EXCEÇÕES 

Ao. a' Adot.'e'se esmo eiÀoaçdc lo Ombro desia Poae ,  LeçIsierloR as d000eiçOaa 
coeiid*$ OOa Dao,,Ioe Uomiopa,s, 505 oeeaa,ao' s000• a oca ia do I.00eçoe,, sai,,  prg:o.ae dos 
o,000d,e,.emos .51.08,000. scsi. resoioçdo. 

CAPITULO 111 
DA RECEPÇÃO E DAAPLICAÇAO DAS NORMAS 

Arl. 15- Conto"* o c440 Concreto Pociam sor aplicados 0. fOrri li.b40.81al. no amolo 
desta Poda, Lagela000 o Decr.Io Esadodo o' 10.08,11 da 17 da asa,,, de 2023 ao. regoiaeaetos di 
01.50 adIado, pais  ooaccço Os lei ri -  14133. da" da abril de 2021. 

CAPITULO W 
DAS DEFIN COES 

API, 5' Pa,a os .'eaos desla,eeoioç*o 5s000 adotadae se dellO.çOas 00 0.00.10 
EeIal,ei r' 10500. 

d.  17 
,aOe,,0 

ti. 
2022 a scbsdaeia"ie'lia es Regulamento~ Fede— e.L., 

a ri) o, 'o. cxi ao zozr caSo ooe"Oo a d.re.çeo escoe' aspas,. o.*ie Oesdsoçio 

CAPITULO v 
DA GOVERNANÇA DAS COeimiRAtoÇ0ES 

'esooesào,opoiagooeeo.eçadeeceeeA500s.  davam  em5iemeoa,pcpasscae,eSIolo'eo sol,,,, 

collmieidçoas eO peaoeraimiaorO eoOel OCO 
em 5A.s 000raiiçd.e 

ocrr ,ataçdae p000a1 oe elmo, do alI, a' 00 Oeol.o Mooc,eam o. 9302. de 25 ti. 0010,00 de 2022, 

CAPITULO VI 
DO 05.650 DO CONTRATAÇÕES ANUAL 

Aol. e' o .Iabo.çeo 00 Plano, de Co'l,aldçd.. Ooroal.PCA, Oa que liata a10 mi' mor 33 
da I- do 8WJ 
6.ciolt. -ca 0.eoicção 

oaiedcs oo,.e aldbcoa. orcaim.oia o Pico, de Co.ro.m.çdaa Orcei. oomIesOO Odes., 0000eleçOes * 
eIUo.çOee soe posleedem meIa.' co .5,10100  eutiliequento 

Parigoero oeoo 0.0 sac,asoa. Roca .',saam d'bole. O, eios,0,Uiaade 00 iilomaçac 

Aze. 10.0 ooibo'eçAo do P00 pela COm.,. M,,misc,pel '.00, corno obtoi  dentre 0'_.00e 

Aoul'aiesOo. aos departamento,. OegOoe e OeEPeiee dos 

ll.aa'amroa5eiramaolc com oplemi.,s.mieos.,m.alego,aocoea,e,imi,eoomo,O. 

III. 5050db' e .Iabo,çal o. ia. oiçdmomim*roe .1001 do Polos, 1.e9 ,0a000 do mosciplo 
de Pato Bramo 

Aol. 11 O p,00.do'i.milo pua ol.00e,çOo do PC, eLoa ,sa oo.,r o p'eaecSmeelo da 
plae0la da Oosamides pelo Oaoa,sermi,miSo 00mi'aiesoal',o cort000o es imilomaço,, m- 

1 	 de —dado de ~C!GCAO 

111 r po deitam. unidade de fornecimento o quantidade a te, co,nvituti 

lo . a*I.mialioa p'.l.mioai do 0010 01.1 da coollelaç.01 com e olOoaçeo do Oslo' 

Vim ' eaialOoca da oiooiaç0o 00 O.o...00ro.a 000' oo'Iiebaçac slieMA. eiaaedo 
0,1cm' a' e s.q,,*,lOe Em qica e. l.spooir..s Coeaia'.eoOss e,i*0 ,eeÃdsdae. 

Asa, 12, O Oap.Ilamio,mlo Admoosoemipo coo..,. .ecaCmi,1cOe a lodos os 01950. * 
de C*,,,aca Ocoopal e 5aoiois da demanda de co'leieço,G, ira coa 1500 0004. 

An. 13, O. Oigao,ed.portdc'lestoe aeoelGo 'sUo, mio pb'ioie o. O.eeodae. es  
co 
ro 

irtiamaç000goaplolnodol,ieel:dal cclo,00eliioeo,.clooeobe,5000l,,5.tcloadcail. los OaLa,mi' 
lo) Os t' da abri O, 2521.bam, somo ir aferido 01.1:1v. co Claosmiame,lcodm,e,,0.sco 

Aol, 14. Asoaloemila, e,, o da 1 6 do julho, o Dapeliameomo Admoosloimoo deverá 

0PCO 00050,dad, mie ~oração do Doe*e, Gado o, e. 0,5*000. desta 00 Prid,e0, 

Aol. 15. O Dep.ilam.,0U Odm,oialrelr,0 esal,sa,a a, dsmamioae ere.lrimiP005s oeios 

caso de ri~li da,..., dlspomi000000 .oioelai,Cam,oie. mia roma doei. 

Pa,*g,.Io u~ O SoeS. 0_elo, lIa -remia, 055'a, o P,a.de000 pOaeee nepIdne, o 
eCO do, e, -"id.01ioa.00 pala o 000artai100lo odmei*lla001 pela goa total se sOsqcoçOss. 

L'mila delooa lo Caos desO *050 

Aol. 17.0 eca Caia 00000'SaoadO lo Pontal 5.,ocmial da Oo.'i'elexdas Posioa,.PSOP 
ao 050 aieOO.,000 de Cer,o.,e 00100:pal 

asca, qco (ost.miosdo 

Ps7Agl.lo imm. OoeRoe, eta'aUlo 'o P00 d.osl* mi p0000aOe caloiro, do ez. li 

se,  sesameoades ao D.a,eda,m.e.'lo 0000000esoU copo e aolesed*eoa eacas,aea p050 
de Oai. O..s,ada. o5.ai'oaOo Od.sposl000 00.00 doei 15 

CAPITULO VII 
DOS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

005 20. Compale .0 PlescoelIe. epeoie os portas, • des.ç',ação Oe COOlss*ãU de 

rcsmsial do ags'ule O, 00Oi00aç0o. eOO..poe de oiago.i e do. 00100000.5 ias ..spaov.00 

I' Uo,ro.r'a poderá doo, 00,10 poes.oaelo de comIssãO de 00010maçSo. ogeoia me 

C.micaçOopoeraomAamIde dapoRcooedeemoObe.poSedo.bpdcsco00e..eeri.. 

2' Os agarro. 0005,. p0, 00001d0 O. loe000s 0500loUS15 000.100 se ,  
0.1. dio Quil "morreria 

coocoç*o da 0010eIeçec. 1, g0510eda o. e,erta Oa ~¥~..lOOleola os egos., de 0100 
•0 00,1555*0 do co'SeOeçOo pel.sencel esoab0.l,5.00 o, lo,000áoo o, 1,p,ssp00de de 

Oca eloolo ase.*.00d me000a o. emipad—os o',posos nid, ao 1' eoeA em. es 0,daçOa1 005't P0. 

Lw n- 14 133 de I- de ironil clo 2021 
Seção 

A.g.ile de oorl,.Taç*O.Pregoeiro 

AO. 01. O epa'Ia oe 0000.1.000. :Odcso,O o p,goaaio, 40 5005 10 0,0.00 desgmiedo 
peiaaol  —da eqoas.,,iOeoed2l..elr..aaioaoes.l.eoOedo Quadro ,  oIaorh'.c'li  Pare,  l0PSe 

saoese4005 ,0 001, 500al000iO O, oas,r,. .iOemi000logaçOo. , pcssc, e. elIboiç005 

'O sgsed, da ooe'.ralação C,oIJ.ea, o p,00ao'v p00119 sllO:uer mi.mit.Sleção 5011104 

B2'o ogalOte da oo'mleI.çOc '410 e c0000çOo doe p'Osaaso. da 0000ai.ç&0 Oo.iaa  QUe 

o, .0,4 2021. 
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subsequentes em até 30 (trinta) dias da data do reconhecimento da 
dívida. 

§ 30 Nos casos em que a data de pagamento especificada no 
documento de arrecadação ocorrer em sábados, domingos ou feriados, 
o pagamento poderá se efetivar no primeiro dia útil subsequente. 

Art. 60  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos conforme prazos regulamentados. 

Contenda Paraná, 24 de abril de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dirceu Antonio Andersen Junior 

Código Identificador:9A0B88A6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 

DECRETO N° 066 

Súmula: "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE DE CONTENDA PARA O 

ot 

	

	QUADRIÊNIO 2023 A 2027 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

O Prefeito Municipal de Contenda, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
DECRETA 
Art. lo Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE de Contenda, nos moldes da 
Resolução/FNDE no 23, de 17 de junho de 2013: 
PRESIDENTE - Elaine Zavelinski Dranka 
VICE - PRESIDENTE - Dalila Drucz 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
Titular - Mário Celso Dzierva 
Suplente - Larissa de Paula Sá 

REPRESENTANTES DE TRABALHADORES DA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO E DISCENTES 
Titular - Ana Tereza Piei Franco de Carvalho Szcypior 
Suplente - Camila Suote Gaspar 
Titular - Talita Wonsovicz Silva 
Suplente - Rosemilda Colaço dos Santos 

PRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 
itular - Dalila Drucz 

Suplente - Silvia Maria Olegar Fracaro 
Titular - Renata Cristina Faria dos Santos 
Suplente - Barbara Cristine Olech Rodrigues 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
Titular - Márcia Cristina Flores da Cunha 
Suplente - Celia Kuzeratski dos Santos 
Titular - Elaine Zavelisnki Dranka 
Suplente - Simone Cavalim de Souza da Silva 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada as disposições em contrário. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Lucia Pereira Franco da Paz 

Código Identificador:69A6A8D4 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATA N° 5512023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 55/2023 - Pregão Eletrônico 
n° 29/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: 
VALDOMIRO CAPRINI, CNPJ n° 06.121.269/0001-02. Objeto: 
Registro de Preços para futurose eventuais serviços de soldas e torno 
para manutenção da frota de veículos e máquinas das Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. Valor total estimado: R$ 
210.000,00. Prazo: 12 meses, de 11.05.2023 a 10.05.2024. 

PO 
Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito.  

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:BC4E55D4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 46/2023 

CONTRATO n° 46/2023 - Dispensa Eletrônica n° 10/2023—
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ANTONIALE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 07.005.073/0001-15. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 
refletores no campo de futebol do complexo esportivo barro preto no 
município de coronel vivida. Valor total: R$ 56.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 13 de abril de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:0273DEF4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 40/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 40/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS COM MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
26 de abril de 2023 até às 08h do dia 09 de maio de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 09 de maio de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 09 de maio de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 758.020,00 Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de abril de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador: 84F99E4A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO N° 08 ao contrato n° 43/2020 - Pregão Presencial n° 
114/2019. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n°21.941.763/0001-
07. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de 
maio de 2023 a 30 de abril de 2024, com fundamento no artigo 57, 


